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PAUTA DA 6ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA, 
DO DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2013, DA 1ª SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA LEGISLATURA 2013 – 2016, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO VEREADOR JOSÉ LUIZ SERRA, 

REALIZADA ÀS 19H, NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRA – PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES. 

 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

01 - PROJETOS EM 2º TURNO DE VOTAÇÃO:- 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 77/13 - SR. CRISTIANO ALEX ELIAS - 
Denomina a Praça localizada na esquina das Ruas Dona Aurora 
Silva Carlos e Etore Uttembergue com o nome de "Pedro 
Firmino de Souza". (VOTAÇÃO:- 2/3). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 91/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Autoriza doação de imóvel, sem encargos, ao DER/SP - 
Departamento de Estrada e Rodagem do Estado de São Paulo e 
dá outras providências. (VOTAÇÃO:- 2/3). (APROVADO). 

 
 

02 - PROJETOS EM 1º TURNO DE VOTAÇÃO:- 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 74/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre aprovação especial de construções irregulares e 
dá outras providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(RETIRADO P ESTUDOS); 
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PROJETO DE LEI Nº 78/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre alteração do Anexo I - Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal - Lei nº 1.765, de 
28/09/94, e modificações posteriores, em especial as Leis nºs 
1.884, de 22/05/96; 2.223, de 09/08/2001; 2.256, de 20/11/2001; 
2.627, de 21/09/2006; 2.671, de 13/02/2007; 2.772, de 
12/02/2008; 3.015, de 18/03/2010; 3.061, de 22/09/2010; 3.131, 
de 27/06/2011; 3.172, de 01/12/2011; 3.257, de 12/06/2012; 
3.267, de 02/07/2012 e 3.363, de 12/09/2013, conforme 
especifica. (VOTAÇÃO:- MAIORIA ABSOLUTA). 
(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 79/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 80/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Dispõe sobre a alteração dos anexos II e III - da Lei nº 2.977, de 
5 de novembro de 2009 - Plano Plurianual para o Quadriênio de 
2010/2013 e a alteração dos anexos V e VI - da Lei nº 3.252, de 
11 de junho de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2013. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 
(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 81/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e dá outras 
providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 
(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 82/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
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Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) e dá outras 
providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 
(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 83/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 84/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 85/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 86/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 87/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
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PROJETO DE LEI Nº 88/13 - Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às Entidades do Município, que especifica, 
nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (VOTAÇÃO:- MAIORIA 
SIMPLES) - (CONTÉM EMENDA: REPROVADA - MÉRITO: 
APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 89/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 90/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às Entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 92/13 - SR. CRISTIANO ALEX ELIAS - 
Declara de Utilidade Pública o "Centro de Acolhimento ao 
Menor de Pedreira - C.A.M.P.", conforme especifica. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 93/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a aumentar o valor da Subvenção Social a 
entidade como item 7 (liga Desportiva de Pedreira) na Lei 
Municipal nº 3.303, de 19 de dezembro de 2012, conforme 
especificado. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 94/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Altera a redação do artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.133, de 27 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 5 

web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

de junho de 2011, que institui gratificação ao pregoeiro e aos 
membros da Comissão permanente de licitação - Copel, do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira e dá outras 
providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 95/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social as entidades 
do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 96/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às entidades 
do município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 97/13 - PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza o Poder Executivo Municipal a formalizar os atos de 
dissolução e liquidação do Consórcio Intermunicipal, na Área 
de Saúde - CONSAÚDE, conforme especifica e dá outras 
providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI N° 99/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.128.220,00 (um milhão, cento e vinte e oito mil e 
duzentos e vinte reais) e dá outras providências. (VOTAÇÃO:- 

MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI N° 100/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de 
R$ 2.717.100,00 (dois milhões, setecentos e dezessete mil e cem 
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reais) e dá outras providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA 

SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI N° 101/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) e dá 
outras providências. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI N° 102/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a alteração dos anexos II e III – da Lei nº 3.374, de 
14 de novembro de 2013 – Plano Plurianual para o Quadriênio 
de 2014/2017 e a alteração dos anexos  V e VI – da Lei nº 3.354, 
de 26 de junho de 2013 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2014. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI N° 103/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a alteração dos anexos II e III – da Lei nº 2.977, de 
5 de novembro de 2009 – Plano Plurianual para o Quadriênio 
de 2010/2013 e a alteração dos anexos  V e VI – da Lei nº 3.252, 
de 11 de junho de 2012 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2013. (VOTAÇÃO:- MAIORIA SIMPLES). 

(APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI N° 104/13 - PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei nº 3.354, de 26 de 
junho de 2013 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2014 - compatibilização com a Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2014. (VOTAÇÃO:- MAIORIA 

SIMPLES). (APROVADO). 
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ELABORADA NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
EM 5 DE DEZEMBRO DE 2013 

VISTO, DATA SUPRA. 
PRESIDENTE JOSÉ LUIZ SERRA 

 


